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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Jarinu, 
veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta 
e Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Jarinu poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: 
https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial. 
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer 
cadastro.
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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
LEI Nº 2228 DE 18 DE AGOSTO DE 2023

“Dispõe sobre abertura de Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
62, III da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a presente Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no valor de R$ 295.681,90 (Duzentos 
e Noventa e Cinco Mil, Seiscentos e Oitenta e Um Reais e 
Noventa Centavos), conforme descrição abaixo.

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, 
ESPORTE E LAZER                                                                

02.15.02 DEPARTAMENTO DE CULTURA

33.90.31.00.0000  Premiações Culturais, artísticas, 
cientificas, desportivas...................262.920,35

33.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Juridica.......................................14.784,09

44.90.52.00.0000 Equipamento e Material 
Permanente...................................................17.977,46 

Fonte 05 Federal

Aplicação (312.0015) Lei 195 de 07/2022 (Paulo Gustavo)

Art. 2º. O crédito aberto terá cobertura através de recursos 
provenientes de:

*Recurso Federal proveniente do Repasse do Governo 
Federal, de acordo com a Lei Complementar nº195 de 08 de 
Julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo).

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jarinu, 18 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

RENATA CABRERA DE MORAIS
Secretária de Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 
Lazer

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.394, DE 10 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - NOMEAR os membros abaixo relacionados para 
comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

Presidente da Comissão:

Fabiana de Godoi Silva

Membros:

Janaira Martins Guirro

Márcia Regina Nunes Faria Bronzelle

Valdirene Arena Piloto

Luciano Calebe Malta de Souza

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se os efeitos da Portaria nº 11.334 
de 06/08/2021.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.395, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 2.733/2023”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Art. 1º - DETERMINAR a abertura de SINDICÂNCIA PARA 
APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO nº 
2.733/2023, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 11.756, de 25 
de Abril de 2022, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 16 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal
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FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
TERMO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO Nº 055/2023

Na forma do Artigo 24, Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/1993, 
RATIFICO o ato da contratação por Dispensa de Licitação, em 
favor da empresa CSC Construtora Siqueira Cardoso Ltda. 
– CNPJ nº 07.681.483/0001-86, para prestação de serviços 
especializados de engenharia para serviços técnicos de 
engenharia de operação do Parque de Iluminação Pública, 
compreendendo manutenção preventiva, manutenção 
corretiva da rede de iluminação pública do Município de 
Jarinu, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos no valor total de R$ 344.165,00 
(trezentos e quarenta e quatro mil cento e sessenta e cinco 
reais) para o período de 06 (seis) meses.

JARINU, 18 DE AGOSTO DE 2023.

CARLA GEREZ DRESSENETI
Secretária Municipal de Serviços Públicos

FINANÇAS | Extrato de ContratoFINANÇAS | Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0621.054-08/2023. TOMADOR: Município 
de Jarinu. AGENTE FINANCEIRO: Caixa Econômica Federal. 
Dos recursos: R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de Reais) 
empréstimo sob a forma de financiamento, lastreado 
em recursos do FINISA: Programa de Financiamento à 
infraestrutura e ao saneamento. Do objeto: Despesa de 
capital – pavimentação e recapeamento de vias do Município. 
Do prazo de carência: 24 meses. Do prazo de desembolso: 24 
meses. Da amortização: 96 meses.

Da Assinatura: 21/07/2023.

Állan Bruno Martins Cantuária

Debora Cristina do Prado Belinello.

CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
EXTRATO DE CONTRATO

Renovação Contratual: 12 meses

Contratante: Câmara Municipal de Jarinu

Contratada: HP SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELLI- ME

CNPJ nº 54.792.791/0001-69

Objeto: “Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação 
predial, visando a obtenção de adequadas condições de 
salubridade e higiene, com a disponibilização de mão-de-
obra e equipamentos, ficando os saneantes domissanitários, 

equipamentos e materiais básicos a cargo do Contratado, 
tudo conforme termo de referência (Anexo I).”

Assinatura do contrato: 07/08/2020

Vigência: 07/08/2020 a 07/08/2024

Valor global: R$ 90.853,74 (noventa mil oitocentos e 
cinquenta e três reais e setenta e quatro centavos)

João Lorencini Netto
Presidente
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SAÚDE | Auto de InfraçãoSAÚDE | Auto de Infração

 Prefeitura Municipal de Jarinu 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Departamento de Vigilância em Saúde 
 

R. Prefeito Guilherme Zanoni, 87, Jarinu/SP.  Tel.: (0XX11) 4016-8107                   1 
 

DEFERIMENTO 
 

EXPEDIÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO 
 
A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo 

com o que rege a Lei Estadual 10.083 de 23/09/1998, torna público o que segue: 
 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a Expedição de Auto de Infração. 

Processo: 272/23  

Razão Social: BIOGESP ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS SOCIAIS.  

 

CNPJ/CPF: 26.702.577/0001-39  
CNAE: 8660-7/00 -  

Endereço: AV. ERNESTO DE MORAES 665. CENTRO  
Município: JARINU UF: SP 

Infração: 
Por falta de manutenção preventiva e corretiva da edificação e instalações. 
Por não possuir manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos e 
instrumentos. 

Data do evento: 02/08/2023 Hora: 08:00 
AIP: 04/23 AIF:04/23 

Penalidade: ADVERTÊNCIA 
 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente, respondendo civil e 

criminalmente por seu não cumprimento. 
 
 

Jarinu, 17 de Agosto de 2023. 
 
 

Mirailton Moreira Gomes 
Secretário Municipal de Saúde. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 5 de 7Edição nº 18318 agosto 23

 Prefeitura Municipal de Jarinu 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Departamento de Vigilância em Saúde 
 

R. Prefeito Guilherme Zanoni, 87, Jarinu/SP.  Tel.: (0XX11) 4016-8107                   2 
 

DEFERIMENTO 
 

EXPEDIÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO 
 
A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo 

com o que rege a Lei Estadual 10.083 de 23/09/1998, torna público o que segue: 
 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a Expedição de Auto de Infração. 

Processo: 272A/23  

Razão Social: BIOGESP ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS SOCIAIS.  

 

CNPJ/CPF: 26.702.577/0001-39  
CNAE: 8660-7/00 -  

Endereço: AV. ERNESTO DE MORAES 665. CENTRO  
Município: JARINU UF: SP 

Infração: Por funcionar empresa sem Licença Sanitária. 
Data do evento: 02/08/2023 Hora: 08:00 

AIP: 04/23 AIF:04/23 
Penalidade: ADVERTÊNCIA 

 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente, respondendo civil e 

criminalmente por seu não cumprimento. 
 
 

Jarinu, 17 de Agosto de 2023. 
 
 

Mirailton Moreira Gomes 
Secretário Municipal de Saúde. 
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SAÚDE | Auto de Imposição de PenalidadeSAÚDE | Auto de Imposição de Penalidade

 Prefeitura Municipal de Jarinu 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Departamento de Vigilância em Saúde 
 

R. Prefeito Guilherme Zanoni, 87, Jarinu/SP.  Tel.: (0XX11) 4016-8107                 1 
 

DEFERIMENTO 
 

EXPEDIÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
 
A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo 

com o que rege a Lei Estadual 10.083 de 23/09/1998, torna público o que segue: 
 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a Expedição de Auto de Imposição de Penalidade 

Processo: 272/23  

Razão Social: BIOGESP ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS SOCIAIS. 

 

CNPJ/CPF: 26.702.577/0001-39  
CNAE: 8660-7/00 -  

Endereço: AV. ERNESTO DE MORAES, 665. CENTRO  
Município: JARINU UF: SP 

Infração: 
POR FALTA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA EDIFICAÇÃO E 
INSTALAÇÕES. POR NÃO POSSUIR MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS 
EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS. 

Data do evento: 02/08/2023 Hora: 08:00 
AIP: 04/23 AIF:04/23 

Penalidade: ADVERTÊNCIA. 
 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente, respondendo civil e 

criminalmente por seu não cumprimento. 
 
 

Jarinu, 17 de Agosto de 2023. 
 
 

Mirailton Moreira Gomes. 
Secretário Municipal de Saúde. 
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 Prefeitura Municipal de Jarinu 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Departamento de Vigilância em Saúde 
 

R. Prefeito Guilherme Zanoni, 87, Jarinu/SP.  Tel.: (0XX11) 4016-8107                 2 
 

DEFERIMENTO 
 

EXPEDIÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
 
A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo 

com o que rege a Lei Estadual 10.083 de 23/09/1998, torna público o que segue: 
 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a Expedição de Auto de Imposição de Penalidade 

Processo: 272A/23  

Razão Social: BIOGESP ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS SOCIAIS. 

 

CNPJ/CPF: 26.702.577/0001-39  
CNAE: 8660-7/00 -  

Endereço: AV. ERNESTO DE MORAES, 665. CENTRO  
Município: JARINU UF: SP 

Infração: POR FUNCIONAR EMPRESA SEM LICENÇA SANITÁRIA. 

Data do evento: 02/08/2023 Hora: 08:00 
AIP: 04/23 AIF: 04/23 

Penalidade: ADVERTÊNCIA. 
 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente, respondendo civil e 

criminalmente por seu não cumprimento. 
 
 

Jarinu, 17 de Agosto de 2023. 
 
 

Mirailton Moreira Gomes. 
Secretário Municipal de Saúde. 
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